LEI Nº 2.498, DE 07 DE MAIO DE 2004 

Institui no âmbito do Município de Timóteo o Mês de Combate ao Câncer de Mama e do Colo do Útero.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica instituído no Município de Timóteo o mês de “Maio” como mês de combate ao câncer de mama e colo do útero.

Art. 2º. A Prefeitura Municipal  através da Secretaria de Saúde divulgará em rádio, televisão e cartilhas, os cuidados e meios de prevenção.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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